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SEGURO GARANTIA- SETOR

coNDlçÖES CONTRATUAIS - CONSTRUçÃO, TOnUeCTMENTO OU PRESTAçÃO DE SERVTçOS

1, DEFIN¡COES

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condiçöes Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.2, Gondições Gontratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigaçÕes e os direitos entre

Segurado e Seguradora;

1.3. Gondlções Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contrataçäo de condiçöes especfficas ou

de coberturas adicionais näo previstas nas Condiçöes Contratuais e que passam a integrar estas últimas;

1,4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual säo formalizadas alteraçöes da Apólice;

1.5. Expectativa de Slnistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterizaçåo do sinistro e o infcio

da realizaçäo de trâmites e/ou verificaçäo de critérios para comprovaçåo da inadimplência;

1.6. lndenlzação: pagamento dos prejufzos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigaçäo coberta

pelo seguro ou execuçåo da Obrigaçäo Garantida;

1.7. ObJeto Principal: relaçäo jurldica, contratual ou editallcia, geradora de obrigaçöes e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominaçäo utilizada;

',,8. Obrigaçåo Garantida: obrigaçäo assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construçäo, fornecimento ou prestação de
serviços;

1.9. Prejuizo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos valores

originalmente previstos para execuçäo da Obrigaçäo Garantida conforme descritas no frontispfcio da Apólice, e
que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

1.10. Prômlo: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a tltulo de contraprestaçåo pela aceitaçåo do risco, e que

deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11, Processo de Regulaçäo de Sinlstror procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou näo a
procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejufzos cobertos pela

Apólice;

1.12. Segurado: é o ente da Administração Ptiblica credor das obrigaçöes assumidas pelo Tomador no Objeto

Principal;

1,13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigaçöes garantidas e pode se
limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispfcio da Apólice;
1.14. Slnistro: inadimplência do Tomador em relaçäo à Obrigaçåo Garantida;

1.15. Tomador: devedor das obrigaçöes estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro Garantia em

favor do Segurado;

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispfcio da Apólice.

2. ACEITACÃO DA GARANTIA

2.1. A contrataçåo/alteraçäo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais
ao exame e aceitaçäo do risco, tendo a Seguradora o pruzo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a sua

aceitação, sem prejulzo de solicitação de documentos complementares, hipótese na qual o prazo será suspenso,
voltando a correr na data da entrega da documentaçäo, conforme disposto na proposta,

2.2, No caso de nåo aceitaçäo da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao

seu representante legal ou corretor de seguros, a decisäo de näo aceitaçåo da proposta, com a devida justificativa



Ð A
0

üö
APÓUCE NO: 0306920229907750708SÌ1 000

RAMO: 0775 - SEGUB0 GARANTIA: SEGURAD0 - SF[0R PUBLICO

ENDOSSO:

PROPOSTA: 2,063.233

da recusa.

2.3. A ausência de manifestaçäo, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, caracterizará a aceitaçäo

tácita da proposta.

3. OBJETO

3.1. Esta Apólice garante a lndenizaçäo, até o Valor da Garantia e na extensäo dos Prejulzos efetivamente

apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razäo do inadimplemento do Tomador, exclusivamente com

relaçåo à Obrigaçåo Garantida descrita no frontispfclo da Apólice.
3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente Processo

Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei no 14.13312021, conforme aplicável e
devidamente previstas no Objeto Principal.

4, RISCOS EXCLU¡DOS

Sem prejulzo de outras situações descritas nas presentes Gondiçöes Contratuais e/ou Gondiçöes

Particulares, tendo em vista que a Apólice näo garante todas as obrigações do Objeto Principal, são

riscos expresaamente excluldos pela presente Apólice:

l. A inadlmplêncla da Obrigaçäo Garantida decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do

Segurado que tenham contribufdo de forma determinante para ocorrêncla do Slnistro;

ll. A inadimplência de obrigações que näo sejam de responsabllidade do Tomador;

lll. Obrigações que não estejam expressamente garantidae e previstaa no ObJeto da preaente

Apólice;

lV. Gasos fortuitos ou de força malor, nos termos do Gódlgo Clvil;
V. Alteração do devedor da Obrlgaçäo Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuôncia da

Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias;
Vl. Pagamento de verbas ou obrigaçöes trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do

Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adiclonal de Açöes Trabalhistae e Prevldenciárias;

Vll. Prejufzos decorrentos de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos de

seguro, tals como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e de responsabllidade civil,
bem como perdas e danos s lucros ceseanteg;

Vlll, Atos de hostilldade, guerra, rebelião, insurreigão, revolução, confisco, nacionalizaçäo,

destrulção ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar,
bem como todas as outras ações realizadas fora de um contexto de Estado de Direito o, em geral, todo ou
qualquer eto ou consequôncia dessas ocorrênciae, bem como atos praticados por qualquer psssoa

aglndo ou em ligaçäo com qualquer organizaçäo cujas atlvidades visem a derrubar pela força o governo
ou instigar a sua queda, pela peÉurbaçäo da ordem polltica e social do pafs;

lX. Prejuízos causados por roubo, furto, eetellonato, apropriaçäo indéblta ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus funclonários e/ou prepostos, bem como por eventuals prestadores de

seruiços agindo om seu nome;

X. Danos ambientaie e aquelee advindos de catáetrofiee naturais, riscos hidrológicos e/ou
geológlcos;

Xl. PrejuÍzos decorrentes do näo cumprimento de obrigaçöes fiscals e tributårias;
Xll. Pttfuizos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emlssão da Apólice,

bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, näo comunicados à

Seguradora previamente à respectlva emissåo do Endooeo;

Xlll, Preiufzos decorrentes da alúeração da Obrigação Garantlda por oste Apóllce que tenha sldo
acordada entrc Segurado e Tomador, aem anuêncla prévla da Seguradora por meio da emissão de

ENDOSSO

DE SEGURO GARANTIA
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Endosso;

XlV. Quaisquer prejuizos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a atos ilfcitos dolosos
praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos vloladores de nonnas de

anticorrupçäo perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,
filiadas, fillais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, tltulares, funcionários e/ou

prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, com o conhecimento ou concurso de atos doloeoe do

Segurado;

XV. Prejuizo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou autorizações
governamentals necessárias à execução da Obrigaçäo Garantida, decorrente de atos ou fatos
provenientes de órgãos da admlnistração pública, direta, indireta ou fundacional;

XVl. Determinações, atos ou omissões provenlentes de órgäos da adminlstração púbtica, direta,

indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigaçäo Garantida;

XVll. Vlcios de construçäo ou falha/deficiôncia ou ausåncia de/em projetos, estudos, avaliações o
análises de natureza técnica rcferentes ao ObJeto Principal, incluindo aqueles havidos em relatórioe o

estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises de risco, que eejam de

responsabllldade do Segurado;

XV¡ll. Quaisquer perdae, destruiçäo ou danos, de qualquer bsns materiale, prelulzos e despesas
emergentes ou quaiequer danos consgquentes, ou qualquer responsabilidade legal de qualquer

naturgza, direta ou indiretamente causados por, resultantes do, ou para os quals tenham contribuido
radiaçöes ionizantee ou de contaminaçåo por radioatividade de qualquer combustfvol nuctear ou de
qualquer resfduo nuclear, resultante de combustão, cisão ou fusäo ds material nuclgar, bem como
qualquer perda, destruição, dano ou responsabllidade legal dlreta ou indiretamente causados por,

resulüanúes de, ou para os quais tenha contribuldo material de armas nucleares, ficando, ainda, entendido

9uo, para fins desta exclusäo, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissäo
nuclear;

XlX. Refazimento da Obrlgação Garantida em decorrôncia de mudanças no projeto ou escopo;
XX. Refazimento da Obrigaçäo Garantida em decorrðncia de vlcios, qualsquer defeitos ou

deficlôncia de qualidade da obra ou seruiço realizado pelo Tomador e aceito pelo Segurado;

XXl. O pagamento ou liberação flnanceira a maior sm beneficlo do Tomador, promovida pelo
Segurado;

XXll. O impacto decorrente da insuficlôncia ou deficiêncla de materiais e/ou serviços constantes
do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da sua contratação;

Xxlll. Os custos relativos à execuçåo da Obrlgaçäo Garantida näo previstos ou näo orçados no
proJeto executivo;

XXIV. Atos terroristas, conforme definido em legislaçäo especlfica.

5. VALOR DA GARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de

lndenfzaçäo em caso de Sinistro coberto.

5.2, Salvo disposiçäo em sentido contrário nas Condiçðes Particulares, o Valor da Garantia näo sofrerá

atualizaçåo monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispfcio da Apólice.
5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de Endosso pela

Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

ENDOSSO

DE SEGURO GARANTIA
RAMO:

6.

6.1

VIGÊNCN

O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispfcio da Apólice e deverá ser igual ao prazo de



È
0

â
******t*rlrï';'rf'

ENDOSSO

DE SEGURO GARANTIA

APóLtcE N":

RAMOr 0775 - SEGURO GARANTA: SEGURADO - SEIOR PUBLIC0

ENDOSSO:

PROP0STA: 2,063.233

vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislaçäo especffica dispuser de forma

distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao inlcio de vigência da Obrigaçåo

Garantida, o inlcio de vigència da Apólice deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a

manutençåo da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos e

financeiros do Tomador, quando da emissåo da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderäo solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término da

vigência da Apólice, a renovaçäo e manutençäo da cobertura da Obrigaçåo Garantida mediante
comprovaçäo da manutençäo dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentar o

termo de regularidade da execuçåo da Obrigaçäo Garantida.

7. ALTERACÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DAAPÓLICE

7,1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado pelo

Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa concordåncia.

7.2. Quando efetuadas alteraçöes na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alteraçöes, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto Principal,

em sua legislaçäo especffica ou no documento que serviu de base para a aceitaçåo do risco pela

Seguradora;ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alteraçðes, em situaçöes näo abrangidas pelo item 7.2.1, desde que haja o

respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do dlreito ao recebimento da lndenizaçäo, a

Seguradora deverá ser imedlatamente comunicada pelo Segurado da alteraçäo do Objeto Princlpal, em
prazo nunca superior à 20 (dias) dlas corridos a contar da alteração.

7.3.1. Caso a alteraçäo agrave o r¡sco e, concomitantemente, tenha relaçäo direta com o sinistro,
ou seja, comprovado que o Segurado silenclou de má-fé, haverá perda de dlreitos por parte do

Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da lndenizaçäo, a Seguradora
deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigaçäo Garantida pela Apólice
previamente a qualquer modificaçäo desta.

7.5. Se a alteraçåo previamente estabelecida no Objeto Principal näo possuir relaçäo direta com a Obrigaçåo

Garantida, a Seguradora nåo estará obrigada a acompanhar a referida alteraçäo.

8. EXPECTATTVA. CARACTER¡ZACÃO E COMUNTCACÃO pO S|N|STRO

8.1. A comunicaçåo da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por escrito,
imediatamente após a identificaçåo de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal capaz de gerar
prejufzo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser ¡ealizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar prejufzo.

8.3. A ausðncia ou intempestividade na comunlcaçåo da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda do
direito de lndenizaçåo, caso conflgure agravamento do risco, alnda que não Intencional, e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco prevlstas na Cláusula 9, itens
ll e lll.

8.4. O Sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em relaçåo à
Obrigaçäo Garantida pela Apólice.
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8.5. A Comunicaçåo do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora, logo

após o conhecimento de sua caracterizaçåo, acompanhada dos documentos que comprovem o inadimplemento
do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulaçåo de Sinistro pela Seguradora,

8.5.1. Para a Gomunlcaçåo do Slnistro, eerá necessárla a apresentaçäo dos seguintes
documentos básicos:

a) Gópia do contrato que formallza a Obrigaçåo Garantlda, seus anexos, apostilamentos e

adltivos, se houver;

b) Cópia lntegral de todos os processos administratlvos inetaurados em face do Tomador

rclaclonados ao OÞjeto Prlncipal, se houver;
c) Cópia integral do processo administratlvo que documentou a inadlmplðncla do Tomador e

respectlvo trånelto em Julgado;
d) Góplas de atas, notificaçöes, contranotlflcaçöes, documentos, correapondånclae, lncluslve
e-malls, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à lnadlmplðncla do Tomador;

e) Planilha, relatórlo e/ou correspondðnciae lnformando da existêncla de valores retldos;
f) Planilha, relatórlo e/ou corrcspondôncias informando og valores doe preJuizos sofridos,

8.6. O Processo de Regulaçåo de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os documentos
básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a conclusåo do processo de Regulaçåo de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) dias

corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.
8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

documentaçåo e/ou informa@es complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.8'1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr a
partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da Seguradora.

8.9. O nåo pagamento da indenizaçäo no pr¿¡zo de 30 (trinta) diae a contar do recebimento do riltimo

documento necessário para a Regulaçäo do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou lndice que vier a
substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da lndenizagäo apurado, aplicada a partir do primeiro dia útil após a
data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8'10. A não formalizaçåo da Comunlcaçäo do Slnlstro tomará sem efeito a Expectativa de Slnlstro.
8.11. A lndenizaçåo dependerâ da avaliaçäo da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo do
Processo de Regulaçäo de Sinistro.

8.12. O Processo de Regulaçåo de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de açåo e/ou procedimento

arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de
julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral.

8.12.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulaçåo de sinistro será retomado.

9. M|ïGACÄO pO RTSCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

l. realizar o acompanhamento e /ou monitoramento do Objeto Principal;

ll. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador, devendo o

Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigaçåo do risco;

lll. prestar apoio a assistência ao Tomador.

r0. rNDENrzAcÃo

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensäo do Prejulzo aferido no Processo

de Regulaçäo de Sinistro, mediante:

l. pagamento em dinheiro dos Prejufzos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

decorrência da inadimplência da Obrigaçåo Garantida; ou
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ll. a execução da Obrigaçäo Garantida até sua conclusåo, nos mesmos termos e condições

estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e Seguradora.

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de

créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no åmbito do Objeto Principal, seråo utilizados para

amortizaçåo do Valor da lndenizaçåo, sem Prejufzo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a lndenizaçåo já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado infcio ao processo de

execuçåo da Obrigaçäo Garantida quando da conclusåo da apuraçåo dos saldos de créditos do Tomador junto ao

Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor excedente recebido.

1I. CONCORRÊNCN DE APÓLICES

É vedada a utilizaçåo de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigaçåo Garantida,
salvo no caso de apólices complementares.

12. CONCORRÊNC¡A DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou meis formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigaçåo Garantida
por este seguro, em beneffcio do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco

assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejufzo comum.

13. PFRDA pE DTRETTOAO RECEBTMENTO pA INDEN|ZACÃO SECURTTÁRn

Sem prejulzo de outras situações descrltas nae prcsentes Gondlçõee Gontratuais e naa Gondlções

Particulares, o Segurado perderá o dlrelto à lndenlzagão na ocorråncla de uma ou mals das seguintes
hipóteses:

l. Atos ilfcitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo praticados pelo Segurado ou alnda
pelo reprosentanto, de um ou de outro;

ll. O Segurado não cumprlr lntegralmente quaisquer obrlgações prevlstas nas prosontos

Gondlgöes Gontratuaie ou no frontlsplcio da Apóllce, quando houver;
lll. O Segurado ou seu representante legal flzer declaraçðes lnexatas ou omitir de má-fé

clrcunstånclas de seu conheclmento que configurem agravagåo de rlsco de lnadimplðncla do Tomador ou
guo possam lnfluenclar na aceltagåo da proposta;

lV. A inércla do Segurado no Processo de Regulação de Slnistro pelo prdzo prcscrlclonal

apllcável, após o receblmento da última solicltação de documentos envlada pela Seguradora;

V. Ausðncia ou lntempeetlvidade da comunlcaçäo da Expectatlva de Slnistro na forma da Gláusula

8.1 das preeentes Condlçöes Gontratuals, caso lmpeça a Seguradora de adotar as medldas de mltlgaçäo
do risco prevlstas na Cláusula g, ltens ll e lll;

Vl. Se o segurado agravar lntencionalmente o rlsco;
Vll. So o Segurado delxar de tomar as providôncias para evitar ou minorar as consequðnciae do

Sinistro, nos termos do artigo 771do Códlgo Glvll;
Vlll. Se for reallzada alteraçäo no Gontrato Prlnclpal tem comunicagäo à Seguradora na hlpótese

da clåusula 7.3.1.

14. EXflNGÃO DAAPÓLICE

14,1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

quando a Obrigaçäo Garantida for definitiva e comprovadamente conclufdas e houver manifestaçåo expressa do

Segurado neste sentido;

L quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;
ll. quando o pagamento da lndenizaçåo ao Segurado atingir o Valor da Garantia;
lll. quando o Objeto Principal for extinto; ou
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lV. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condiçðes Contratuais,

14.2. A extinçäo antecipada desta Apólice de Seguro Garantia poderá ensejar a restituiso proporcional do

Prêmio, sem o Prejulzo de disposiçäo diversa em contrato de contragarantia.

15. DEVOLUGAODEPRÊMþ

15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento da

lndenizaçäo, caberá a devoluçåo do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme disposições a

seguir:

15.1.1. Na hipótese de extinçåo a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo deconido;
15.1.2. Na hipótese de extinçåo a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relagão a ser aplicada

sobre a vigência origlnal % do prômio

para obtenção do prazo

em dias

Relação a ser aplicada

sobrc a vlgência original
para obtenção do prazo

em dias

195/365

210t365

225t365

240/365

255/365

270/365

285/365

300/365

315/365

330/365

345/365

365/365

% do prômlo

l5/365

30/365

451365

60/305

75/365

90/365

r05/365

120t365

135/365

150/366

165/365

r80/365

73

75

78

80

83

85

88

90

93

95

98

100

15.1.3. Para prazos näo previstos na tabela constante do subitem 15,1.2., deverá ser utilizado percentual

correspondente ao prazo imediatamente inferior.

15.2. Os valores devidos a tftulo de devoluçäo de Prêmios sujeitam-se à correçåo pelo IPCA ou fndice que vir a

substitui-lo, a partir da data em que se tornarem exigfveis.

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores seråo exigfveis a partir da data do

recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores seråo exiglveis a partir da data de recebimento, pela

Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinçäo do risco, ot¡, se este ocorrer por

iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento.

15.2.3, No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores seräo exiglveis a partir da data

de recebimento do Prêmio,

15.3. Caso as informações bancárias para a restituiçäo nåo forem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o p'azo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados
corretos.
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16. suB-RoGACÃO

16.1. Paga a lndenizaçäo, a Seguradora sub.rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador,

ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejulzo da Seguradora, os direitos a que

se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente permitidos

para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogaçäo previsto nesta cláusula.

r7. pfsPosrcÕEs FrNArs

17.1. A forma de contrataçåo do Seguro Garantia é a risco absoluto.

17.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador näo houver realizado o pagamento do prêmio nas

datas convencionadas.

17.3. O Valor da Garantia nåo será reintegrado em caso de pagamento da indenizaçäo e/ou eventual reembolso,

pelo Tomador, do valor indenizado.

17.4. A aceitaçåo do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

17.5. A contrataçäo e/ou a alteraçåo do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitaçåo do

risco pela sociedade seguradora,

17.6. O registro do produto é automático e nåo representa aprovaçäo ou recomendaçåo por parte da SUSEP.

17.7. O Segurado poderá consultar a situaçäo cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sltio

eletrôn ico www. susep. gov, br.

17.8. O registro deste plano na SUSEP näo implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendaçäo à sua

comercializaçäo.

17.9. Após sete dias úteis da emissäo deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente registrado no site da SUSEP www,susep,gov.br.
17.10. Considera-se como åmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposiçåo em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.

17.11. Os eventuais encargos de traduçåo referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficaråo

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

17.12. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno

acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

17.13. Proteçäo de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigaçöes
legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislaçäo e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informaçåo e proteçäo de dados, inclusive, mas näo se limitando, à Lei Geral de Proteçåo de Dados (Lei

13.70912018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas polfticas de privacidade e

segurança presentes em www.pottencial.com.br e que poderá compartilhar as informaçöes referentes à execuçäo
da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam da relaçäo securitária e de

resseguro.

17.14. Para dirimir eventual questäo entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicflio do Segurado.
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Cl)NDllì01:S PARTICtil.ARES

coNDrçÃo pARTrcuuAR - ANlcoRRUpçÃo

1. Näo estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos ,

rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de
anticorrupção, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,
filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos
no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado.

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos
dolosos e/ou que infrinjam as normas anticorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou
conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizar persiste.

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular
Eletrônica n.o 1 12021 lDl R1 /SUSEP


